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PROJETO DE LEI Nº 18104/2026

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Institui,  no  âmbito  do  Município  de  Maringá,  a  campanha  permanente  de
conscientização  no  trânsito  denominada  Dê  a  Seta,  Maringá,  e  dá  outras
providências.

Art.  1.º  Fica  instituída  a  campanha  permanente  de  conscientização  no  trânsito
denominada Dê a Seta, Maringá.

Parágrafo único. A campanha Dê a Seta, Maringá fica incluída no Calendário Ofical
do Município.

Art. 2.º A campanha de que trata esta Lei tem como principais objetivos:

I - promover a mudança de comportamento dos motoristas quanto ao uso e respeito à
sinalização obrigatória, especialmente o uso da seta (indicador de direção);

II - reduzir os índices de acidentes de trânsito, com foco em atropelamentos, colisões e
acidentes com motociclistas;

III - estimular o respeito mútuo entre motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres;

IV -  desenvolver  ações educativas nas escolas,  meios de comunicação,  campanhas
publicitárias e intervenções urbanas.

Art. 3.º A campanha poderá ser realizada em parceria com instituições públicas ou
privadas, estabelecimentos de ensino, organizações da sociedade civil e demais entidades interessadas
na promoção da segurança no trânsito.

Art. 4.º O Poder Executivo poderá desenvolver a campanha em sinergia com outras
ações previstas no Plano Municipal de Mobilidade Urbana e no Maio Amarelo.

Art. 5.º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 20 de março de 2026. 



ANGELO SALGUEIRO
Vereador-Autor
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